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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  091-E-2022. 

- EXPEDIENTE 
RELATORIO .ts i.Q i'' 

O Projeto de Lei n2  091-E-2022 que "ALTERA A LEI N2  5.548, DE 

23 DE OUTUBRO DE 2013, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." de autoria do Executivo 

Municipal. 

O presente Projeto de Lei veio acompanhado pela justificativa, já 

fora devidamente analisado pela Procuradoria da Câmara Municipal não 

sendo apontados quaisquer vícios que pudessem macular a normal 

tramitação do projeto nesta Casa. Posteriormente, o Projeto foi 

encaminhado para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, e esta, por 

sua vez, requereu diligência e, após, a Comissão entendeu pela inexistência 

de impedimento para tramitação regimental do presente Projeto de Lei. 

Assim, vem a esta Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 

Orçamentos para emissão de parecer em conformidade com o Regimento 

Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de Lei objetiva alterar a legislação municipal 

que regulamenta a concessão do auxílio alimentação aos servidores públicos 

municipais. 

Pois bem. 

Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, 

Finanças, Tributação e Orçamentos analisar a admissibilidade orçamentária 

e financeira que enfatiza a compatibilidade da proposição com as leis 

orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade de 

recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 091-E-2022. 

Diante da legislação e dos argumentos contidos no Projeto de Lei, 

rio que tange ao conteúdo proposto pelo respectivo Projeto, este não tem 

óbice orçamentário e financeiro que impeça a votação pelo plenário desta 

Casa. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 
concluímos que o projeto merece seguir para votação em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE OUTUBRO DE 2022. 
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